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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇAO INTERNA,
DAS FINANÇAS, 00 EQUIPAMENTO SOCIAL
E DO AMBIENTE E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto-Lei n.O 729/74
de 20 de Dezembro

1. Tem-se verificado a conveniência crescente da
designação como administradores, em especial de
empresas concessionárias de serviços públicos, de
trabalhadores que se encontravam, à data da sua no­
meação ou eleição, inscritos na previdência social.
Não se tem qualquer dúvida de que as empresas a
cujos quadros pertençam os trabalhadores designados
como seus próprios administradores devam consi­
derá-los em comissão de serviço, temporariamente
impedidos do exercício da sua actividade profissional
normal, conservando-lhes os lugares e contando-lhes
o tempo de antiguidade.

Afigura-se, por isso, de justiça que os trabalhadores
nomeados ou eleitos administradores das empresas
não sofram uma interrupção na sua situação como
beneficiários da Previdência, para a qual, em muitos
casos, já descontam há largo tempo.

2. Por outro lado, importa facilitar também a
designação de funcionários públicos ou administra­
tivos para lugares de administrador por parte do
Estado, sem prejuízo da sua situação de funcionários
ou da sua posição na Caixa Geral de Aposentações,
sempre que o Governo o julgue conveniente e se
trate de cargo de administração implicando o seu
exercício em tempo completo. Nestes casos, parece
que também deve ser admitida a nomeação em co­
missão de serviço. Isto, aliás, já se verifica ao menos
em relação a algumas empresas públicas.

3. Em ambas as situações antes consideradas
há que prever, contudo, a não acumulação do sis­
tema de aposentação do Estado ou da Previdência
com os esquemas porventura contemplados nos esta­
tutos das empresas.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.°,

n." 1, 3.°, da Lei Constitucional n.v 3/74, de 14 de
Maio, o Governo decreta e eu promulgo, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.° Os trabalhadores que, pertencendo aos
quadros das empresas, tenham sido ou venham a
ser designados, nomeados ou eleitos, em comissão
de serviço, para administradores das mesmas em­
presas continuam inscritos nas instituições de previ­
dência em que até então se encontravam abrangidos,
mantendo-se todos os seus direitos, bem como a obri­
gação do pagamento das contribuições normais para
essas instituições.

Art. 2.° Os funcionários públicos e admínístratívos
que forem designados como administradores por parte
do Estado ou de corpos adminístretivos junto de
qualquer empresa servirão nesses cargos em comis­
são de serviço público.
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Art. 3.° Nos casos contemplados nos dois artigos
anteriores, os interessados não poderão acumular as
aposentações do Estado ou da previdência social com
as aposentações que porventura lhes possam ser con­
cedidas pelas empresas em que tenham servido como
administradores, devendo optar por uma delas.

Art. 4.° Este diploma. entra imediatamente em
vigor.

. Visto e aprovado em Conselho de Ministros.·­
Vasco dos Santos Gonçalves - Manuel da Costa
Brás-/osé da Silva Lopes-/osé Augusto Fernan­
des - Maria de Lourdes Pintasilgo.

Promulgado em 12 de Dezembro de 1974.

Pu blíque-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

IMINIST~RIOS DA JUSTiÇA
E DO EQUIPAMENTO SOCIAL E DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.O 730/74
de 20 de Dezembro.

Julga-se que em Portugal, tal como noutros países
já se verificou, o cooperativismo habitacional, conve­
nientemente estruturado e com o adequado apoio do
Estado, poderá dar um importante contributo à reso­
lução do problema habitacional.

Porém, para uma correcta intervenção no domínio
da acção, havia que definir e corrigir a estrutura do
regime jurídico das cooperativas, actualizando pre­
ceitos que o legislador de 1888, data da publicação
do Código Comercial, estabelecera, atento o condicio­
nalismo sócio-económico da época, e que não corres­
pondem aos actuais conceitos da doutrina coopera­
tivista.

É o que se faz no presente diploma.
Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.°,

n.O 1, 3.°, da Lei Constitucional n.O 3/74, de 14 de
Maio, o Governo decreta e eu promulgo, para valer
como lei, o seguinte:

REGIME JURfDlCO DA COOPERAÇAO HABITACIONAL

ARTIGO 1.0

(Principio. e.tatutérlos)

1. As cooperativas de habitação são reguladas pela
legislação actualmente aplicável, salvo o disposto neste
diploma.

2. Os estatutos das cooperativas de habitação não
podem conter disposições que contrariem os seguintes
princípios:

a) Distribuição de excedentes por rateio entre
aqueles que contribuíram para os criar e na
proporção da sua contribuição;

b) A cada sócio corresponde um voto, seja qual
for o número das partes sociais;

c) Neutralidade política e religiosa;
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